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DECISÃO DO PREGOEIRO – RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº. 040/2021 

Pregão Eletrônico nº. 007/2021. 

Objeto: Registro de Preços que objetiva a Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de 

Material Gráfico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias 

Agregadas. 

 

 

Recorrente: GRAFMIL GRÁFICA MIL CORES LTDA. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A licitante GRAFMIL GRÁFICA MIL CORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.018.048/0001-15, com sede na Travessa Oriental do Mercado, Nº 94 - Centro, CEP: 

68.700-100, Capanema - PA, impetrou tempestivamente recurso administrativo contra a decisão do 

Pregoeiro que INABILITOU a referida empresa no Pregão Eletrônico nº 007/2021 PE PMPB.  

 

 

ADMISSIBILIDADE 

 

O critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata e motivada, da 

intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, conforme dispõe o art. 44 

do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019: 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência 

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 
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§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

que não podem ser aproveitados. 

Assim, a peça recursal apresentada cumpre os requisitos de admissibilidade previstos na 

legislação, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

 

As razões apresentadas pela licitante RECORRENTE podem ser visualizadas no Portal 

Comprasnet (http://www.comprasgovernamentais.gov.br/), as quais seguem abaixo 

reproduzidas de forma resumida: 

 
Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro. 

 
Fomos inabilitados pelo motivo de não apresentar o CRP- Certidão De Regularidade do 
Profissional Contador, sendo que essa certidão consta sim anexada ao nosso balanço (6- 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL), após esse ocorrido verificamos que ela 
se encontra com data vencimento para o mesmo dia de sua emissão, ressaltamos que a 
tal certidão tem validade de 90 (noventa ) dias a contar da data de sua emissão, por 
algum erro de sistema ou de emissão a mesma saiu com data de vencimento igual a de 
sua emissão, e não foi verificado antes esse ocorrido. 
Pedimos encarecidamente que reanalise o caso e ressaltamos que o balanço e as 
demonstrações contábeis foram apresentadas de acordo com a forma da lei, junto com 
todas as demais documentações exigidas no edital Nº 007/2021, e nada constando que 
impossibilite nossa empresa de atender os requisitos exigidos. 

Reiteramos ainda que conceda máxima vênia, e que possa reconsiderar a decisão de 
inabilitação, que na hipótese de não ser reconsiderada, certamente ceifará uma 
concorrente em potencial de apresentar proposta competitiva e vantajosa para a 
Administração visando a contratação do objeto em questão. 
 

 

DA ANÁLISE DO RECURSO  

 

É importante salientar que na elaboração do edital, a administração preocupa-se em observar 

os princípios constitucionais e os princípios básicos da Lei Federal nº 8.666/93. É natural que se 

busque a proposta mais vantajosa para a administração, mais sem deixar de observar a isonomia, 

legalidade e os demais princípios fundamentais que regem a lei de licitações, ademais, o presente 

edital não viola nenhum princípio constitucional, não estabelece descriminação desvinculada do 

objeto da licitação e não prevê exigência desnecessária de habilitação. 

Após analisar detalhadamente o recurso, o Pregoeiro juntamente com sua equipe de apoio, 

deliberou o seguinte: 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é dever supremo 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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da administração pública como também do licitante que participa, até porque a regra do instrumento 

convocatório está amparado no artigo 3.º da Lei nº 8.666/93. 

Pugna a Recorrente pelo conhecimento do recurso a fim de que a decisão seja reformada, 

alegando, em síntese que sua empresa atendeu as prerrogativas do instrumento convocatório, 

apresentando “ o CRP- Certidão De Regularidade do Profissional Contador, sendo que essa 

certidão consta sim anexada ao nosso balanço (6- CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

PROFISSIONAL).”, conforme solicitado no item 10.6.2 do edital e por isso requer a reforma da 

decisão da INABILITAÇÃO de sua empresa.  

  

 

O item 10.6.2 do edital dispõe o seguinte texto: 

10.6.2 “Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O 

balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir acompanhado do seu 

termo de abertura e encerramento juntamente com o CRP – Certidão de 

Regularidade Profissional do contador referente ao balanço patrimonial 

emitido pela internet na sua devida validade” Grifo nosso. 

 

No caso concreto, podemos verificar que há uma deformidade no recurso apresentando pela 

recorrente, pois, não há o que se discutir sobre a não GRAFMIL GRÁFICA MIL CORES LTDA, 

como pode ser observado a seguir: 
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O edital é bem claro quando exige em seu item 10.6.2  - Relativo a Qualificação Econômico-

financeira, o  CRP – Certidão de Regularidade Profissional do contador referente ao BALANÇO 

PATRIMONIAL emitido pela internet na sua devida validade, segue abaixo como exemplo parte da 

documentação que deveria ter sido apresentada pela recorrente: 

 

 

Ante o exposto, verifica-se que o CRP apresentado pela recorrente faz referência apenas ao 

Profissional Contador e não ao BALANÇO PATRIMONIAL, conforme exigência estabelecida no 

instrumento convocatório.  

Assim, considerando que as exigências da recorrente são inadequadas, o pedido da mesma 

não deve ser acolhido.  

DA DECISÃO 

Por todo o exposto, concluímos pelo conhecimento do recurso e que no mérito lhe seja 

NEGADO PROVIMENTO. 

Mantendo assim, a decisão que declarou INABILITADA a empresa GRAFMIL 

GRÁFICA MIL CORES LTDA, CNPJ: 03.018.048/0001-15. 

Em atenção ao art. 17, VII, Decreto 10.024/19, encaminham-se os autos à autoridade 

competente para análise, consideração e decisão do Recurso Administrativo em pauta. 

 

Peixe-Boi, 07 de junho de 2021. 

 

 

 

...................................................................... 

ANTONIO HARLLEN DE SOUZA 

BASTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 
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